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DEPArTAMENTO DE ESTrADAS DE rODAGEM DO ESTADO DE MiNAS GErAiS               
2301 .26122701-2 .417-0001-3390-0-10 .1                                                                                                         30 .000,00
AGÊNCiA DE DESENvOLviMENTO DA rEGiÃO METrOPOLiTANA DE BELO HOriZONTE        
2431 .15122701-2 .417-0001-3390-0-10 .1                                                                                                           2 .198,69

TOTAL DA SuPLEMENTAÇÃO                                                                                                            21 .032 .835,60

ANuLAÇÃO DAS SEGuiNTES DOTAÇÕES OrÇAMENTáriAS A QuE SE rEFErE O ArT . 2º, iNCiSO i, DESTE 
DECrETO:       
                                          
OuviDOriA-GErAL DO ESTADO DE MiNAS GErAiS                                                                                     r$
1101 .14422142-4 .251-0001-3390-0-10 .1                                                                                                         10 .000,00
SECrETAriA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO                               
1501 .04122013-1 .275-0001-4490-1-10 .1                                                                                                         70 .000,00
1501 .04122701-2 .417-0001-3190-0-10 .1                                                                                                           1 .664,07
DEPArTAMENTO DE TrÂNSiTO DE MiNAS GErAiS                                    
1551 .06125183-4 .437-0001-4490-0-27 .1                                                                                                    1 .690 .009,00
ESCriTÓriO DE PriOriDADES ESTrATÉGiCAS                                      
1601 .04122701-2 .417-0001-3190-0-10 .1                                                                                                       117 .125,11
FuNDAÇÃO JOÃO PiNHEirO                                                      
2061 .04121200-4 .216-0001-3390-0-24 .1                                                                                                       111 .494,38
2061 .04128261-4 .509-0001-3390-0-60 .1                                                                                                           4 .550,79
FuNDAÇÃO EZEQuiEL DiAS                                                      
2261 .10303002-4 .420-0001-4490-1-24 .1                                                                                                       734 .001,23
DEPArTAMENTO DE ESTrADAS DE rODAGEM DO ESTADO DE MiNAS GErAiS               
2301 .26782216-4 .076-0001-4490-0-10 .1                                                                                                         10 .000,00
2301 .26782216-4 .139-0001-4490-0-10 .1                                                                                                         10 .000,00
2301 .26782216-4 .543-0001-4490-0-10 .1                                                                                                         10 .000,00
AGÊNCiA DE DESENvOLviMENTO DA rEGiÃO METrOPOLiTANA DE BELO HOriZONTE        
2431 .15122701-2 .417-0001-3190-0-10 .1                                                                                                           2 .198,69
FuNDO ESTADuAL DE ASSiSTÊNCiA SOCiAL                                        
4251 .08244151-4 .219-0001-3390-0-10 .1                                                                                                       400 .000,00

TOTAL DA ANuLAÇÃO                                                                                                                          3 .171 .043,27

16 466283 - 1

Atos do Governador
AtoS ASSINADoS PELo SENHoR GovERNADoR Do 
EStADo, EM DAtA DE oNtEM:

PELA PoLÍcIA MILItAR Do EStADo DE MINAS GERAIS

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 90, xxv, da 
Constituição Estadual, em conformidade com o disposto nos artigos 
185 e 197, §1º, da Lei n . 5 .301, de 16 de outubro de 1 .969, c/c artigo 
2º, parágrafo único, do Decreto n . 46 .297, de 19 de agosto de 2013, 
PRoMovE na Polícia Militar de Minas Gerais, ao posto de coRo-
NEL, pelo critério de Merecimento, o n . 095 .605-2, ten cel PM Alex 
de Melo .

PELA PoLÍcIA cIvIL Do EStADo DE MINAS GERAIS

no uso de suas atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 
14/09/2013, pelo qual SARAH cRIStINA DE SALES MouRÃo¸ 
MASP 752 .467-1, foi nomeada para o cargo DAD-7 da Polícia Civil do 
Estado de Minas Gerais .

promove, nos termos do parágrafo único, art . 3º, da Lei Complementar 
nº 23, de 26 de dezembro de 1991, com efeito retroativo a 15/07/2013, 
data em que requereu aposentadoria, o servidor abaixo relacionado, 
ocupante do cargo Perito Criminal, código Pr, nível iii, para o cargo 
de Perito Criminal, código PR, nível Especial, grau A , final da respec-
tiva série de níveis a que se referem os Anexos i-C e ii da Lei Comple-
mentar nº 84, de 25 de julho de 2005, e Anexo i do Decreto nº 44 .169, 
de 6 de dezembro de 2005, lotado no quadro de cargos de provimento 
efetivo da Polícia Civil de Minas Gerais: 
CArLOS rOBErTO DA SiLvA, MASP 275 .830-8 . 

promove, nos termos do parágrafo único, art . 3º, da Lei Complementar 
nº 23, de 26 de dezembro de 1991, com efeito retroativo a 27/06/2013, 
data em que requereu aposentadoria, o servidor abaixo relacionado, 
ocupante do cargo investigador de Polícia ii, código iP-ii, nível iii, 
para o cargo de investigador de Polícia ii, código iP-ii, nível Especial, 
grau A, final da respectiva série de níveis a que se referem os Anexos 
i-E e ii da Lei Complementar nº 84, de 25 de julho de 2005, e Anexo i 
do Decreto nº 44 .169, de 6 de dezembro de 2005, lotado no quadro de 
cargos de provimento efetivo da Polícia Civil de Minas Gerais: 
JOSÉ CArLOS CAETANO DOS SANTOS, MASP 297 .192-7 . 

promove, nos termos do parágrafo único, art . 3º, da Lei Complementar 
nº 23, de 26 de dezembro de 1991, com efeito retroativo a 01/07/2013, 
data em que requereu aposentadoria, o servidor abaixo relacionado, 
ocupante do cargo investigador de Polícia ii, código iP-ii, nível iii, 
para o cargo de investigador de Polícia ii, código iP-ii, nível Especial, 
grau A, final da respectiva série de níveis a que se referem os Anexos 
i-E e ii da Lei Complementar nº 84, de 25 de julho de 2005, e Anexo i 
do Decreto nº 44 .169, de 6 de dezembro de 2005, lotado no quadro de 
cargos de provimento efetivo da Polícia Civil de Minas Gerais: 
TÚLiO ALvES PErEirA, MASP 344 .096-3 . 

promove, com efeito retroativo a 17/07/2013, data em que requereu 
aposentadoria, nos termos do art . 3º, parágrafo único, da Lei Comple-
mentar nº 23, de 26 de dezembro de 1991, o seguinte ocupante do cargo 
de Delegado de Polícia, código DL, nível Especial, para o cargo de 
Delegado de Polícia, código DL, nível Geral, grau A , final da respec-
tiva série de níveis a que se referem os Anexos i-A e ii da Lei Comple-
mentar nº 84, de 25 de julho de 2005, lotado no Quadro de Cargos da 
Polícia Civil de Minas Gerais: 
áLvArO HENriQuES SECO DE ALvArENGA, MASP 336 .353-8 . 

promove, nos termos do parágrafo único, art . 3º, da Lei Complementar 
nº 23, de 26 de dezembro de 1991, com efeito retroativo a 12/03/2012, 
data em que requereu aposentadoria, a servidora abaixo relacionada, 
ocupante do cargo Escrivão de Polícia ii, código EP-ii, nível iii, para 
o cargo de Escrivão de Polícia II, código EP-II, nível Especial, final da 
respectiva série de níveis a que se referem os Anexos i-E e ii da Lei 
Complementar nº 84, de 25 de julho de 2005, e Anexo i do Decreto nº 
44 .169, de 6 de dezembro de 2005, lotado no quadro de cargos de pro-
vimento efetivo da Polícia Civil de Minas Gerais: 
MAriA APArECiDA TEixEirA, MASP 279 .094-7 . 

promove, nos termos do parágrafo único, art . 3º, da Lei Complementar 
nº 23, de 26 de dezembro de 1991, com efeito retroativo a 17/06/2013, 
data em que requereu aposentadoria, o servidor abaixo relacionado, 
ocupante do cargo investigador de Polícia ii, código iP-ii, nível iii, 
para o cargo de investigador de Polícia ii, código iP-ii, nível Especial, 
grau A, final da respectiva série de níveis a que se referem os Anexos 
i-E e ii da Lei Complementar nº 84, de 25 de julho de 2005, e Anexo i 
do Decreto nº 44 .169, de 6 de dezembro de 2005, lotado no quadro de 
cargos de provimento efetivo da Polícia Civil de Minas Gerais: 
GErALDO TADEu rODriGuES, MASP 342 .318-3 . 

promove, nos termos do parágrafo único, art . 3º, da Lei Complementar 
nº 23, de 26 de dezembro de 1991, com efeito retroativo a 18/07/2013, 
data em que requereu aposentadoria, o servidor abaixo relacionado, 
ocupante do cargo investigador de Polícia ii, código iP-ii, nível iii, 
para o cargo de investigador de Polícia ii, código iP-ii, nível Especial, 
grau A, final da respectiva série de níveis a que se referem os Anexos 
i-E e ii da Lei Complementar nº 84, de 25 de julho de 2005, e Anexo i 
do Decreto nº 44 .169, de 6 de dezembro de 2005, lotado no quadro de 
cargos de provimento efetivo da Polícia Civil de Minas Gerais: 
PEDrO MArCELO DOS SANTOS, MASP 349 .090-1 . 

promove, nos termos do parágrafo único, art . 3º, da Lei Complementar 
nº 23, de 26 de dezembro de 1991, com efeito retroativo a 02/07/2013, 
data em que requereu aposentadoria, o servidor abaixo relacionado, 
ocupante do cargo investigador de Polícia ii, código iP-ii, nível ii, para 
o cargo de investigador de Polícia ii, código iP-ii, nível iii, intermedi-
ário da respectiva série de níveis a que se referem os Anexos i-E e ii da 
Lei Complementar nº 84, de 25 de julho de 2005, e Anexo i do Decreto 
nº 44 .169, de 6 de dezembro de 2005, lotado no quadro de cargos de 
provimento efetivo da Polícia Civil de Minas Gerais: 
PEDrO LuiZ DA SiLvA PAixÃO . MASP 346 .011-0 

PELA DEFENSoRIA PÚBLIcA Do EStADo DE MINAS 
GERAIS

revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 
21 de janeiro de 2011 e dos Decretos nº 45 .537, de 27 de janeiro de 
2011 e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a PAtRÍcIA DE LIMA 
MAcHADo, MASP 1145282-8, a gratificação temporária estraté-
gica GTED-4 DP1100397 da Defensoria Pública do Estado de Minas 
Gerais, a contar de 12/9/2013 .

PELA SEcREtARIA DE EStADo DE DESENvoLvIMENto 
EcoNÔMIco

revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011 e dos Decretos nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011 e nº 
44 .485, de 14 de março de 2007, a JANE MARIA DINIZ MARtINS, 
MASP 1277693-6, a gratificação temporária estratégica GTED-2 
vH1100173 da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, 
a contar de 10/9/2013 .

exonera, a pedido, nos termos do art. 106, alínea “a”, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, JANE MARIA DINIZ MARtINS, MASP 
1277693-6, do cargo de provimento em comissão DAD-5 vH1100183 
da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, a contar de 
10/9/2013 .

PELA SEcREtARIA DE EStADo DE PLANEJAMENto E 
GEStÃo

revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011 e dos Decretos nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011 
e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a ÍRIA PEREIRA DE MELo, 
MASP 1187598-6, a gratificação temporária estratégica GTED-2 
PH1100476 da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, a con-
tar de 16/9/2013 .

exonera, a pedido, nos termos do art. 106, alínea “a”, da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, ÍRIA PEREIRA DE MELo, MASP 1187598-6, 
do cargo de provimento em comissão DAD-6 PH1100528 da Secretaria 
de Estado de Planejamento e Gestão, a contar de 16/9/2013 .

PELA SEcREtARIA DE EStADo DE tRANSPoRtES E 
oBRAS PÚBLIcAS

revoga, a contar desta data, o ato que atribuiu, nos termos da Lei Dele-
gada nº 182, de 21 de janeiro de 2011 e dos Decretos nº 45 .537, de 27 
de janeiro de 2011 e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a DIEGo 
MoREIRA SANtoS, MASP 1166222-8, a gratificação temporária 
estratégica GTED-2 OP1100605 da Secretaria de Estado de Transpor-
tes e Obras Públicas .

exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, DIEGo MoREIRA SANtoS, MASP 1166222-8, do 
cargo de provimento em comissão DAD-6 OP1100650 da Secretaria de 
Estado de Transportes e Obras Públicas .

nomeia, nos termos do art . 14, ii, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, 
e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011 e o 
Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, oNÉSIMo AGuIAR, 
para o cargo de provimento em comissão DAD-6 OP1100650, de 
recrutamento amplo, da Secretaria de Estado de Transportes e Obras 
Públicas .

AtoS ASSINADoS PELo SENHoR SEcREtáRIo DE EStADo 
DE GovERNo, No uSo DE SuAS AtRIBuIÇÕES, EM DAtA 
DE oNtEM:

PELA DEFENSoRIA PÚBLIcA Do EStADo DE MINAS 
GERAIS

usando da competência delegada pelo art . 1º, vi, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, exonera, a pedido, nos termos do art . 106, alí-
nea “a”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, PAtRIcIA DE LIMA 
MAcHADo, MASP 1145282-8, do cargo de provimento em comissão 
DAD-4 DP1102187 da Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, 
a contar de 12/9/2013 .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vi, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos do art . 14, ii, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 
21 de janeiro de 2011 e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, 
MARIA cÉLIA ANDRADE cAMPoNEZ, MASP 1215629-5, para 
o cargo de provimento em comissão DAD-4 DP1102187, de recruta-
mento limitado, da Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais .

PELA SEcREtARIA DE EStADo DE ESPoRtES E DA 
JuvENtuDE

usando da competência delegada pelo caput do art . 4º do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, autoriza, nos termos do art . 76 da Lei 
nº 869, de 5 de julho de 1952, a servidora abaixo relacionada, lotada na 
Secretaria de Estado de Esportes e da Juventude, a afastar-se de suas 
atribuições, no período de 13/10/2013 a 02/11/2013, para participar 
do Programa _Empower Partnerships for inclusive Communities_ da 
Mobility international uSA (MiuSA), em Estados unidos da América, 
sem prejuízo do vencimento e vantagens do cargo, ficando vedado o 
pagamento de demais despesas vinculadas ao mesmo: 
rOSANA DE CArvALHO PErEirA BASTOS/1081598-3/DAD-4 
EJ1101293 

PELA SEcREtARIA DE EStADo DE EDucAÇÃo

no uso de suas atribuições, declara extinta, a partir de 20/08/2013, 
a prorrogação da adjunção de MARIA cÉLIA DA SILvA¸ MASP 
878465-4, PEB - adm 1, lotada na Secretaria de Estado de Educação, 
à APAE de itanhandu, pelo período de 01/01/2013 a 31/12/2013¸ para 
regularizar situação funcional .

usando da competência delegada pelo art . 1º, i, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, coloca, nos termos do art . 72, parágrafo único, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, a servidora abaixo relacionada, 
lotada na Secretaria de Estado de Educação, à disposição da Prefei-
tura Municipal, a contar da publicação até 31 .12 .2013, para ocupar o 
cargo de Secretário Municipal de Educação, sem ônus para o órgão 
de origem: 
SrE de Governador valadares: Município de São Geraldo da Piedade - 
Convênio SEE/ Município n° 522/11, vigente até 19 .02 .2016: 
ANA FAriAS DE ANDrADE, MASP 1005425-2, PEB - ADM 2 . 
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Secretaria de Estado 
de Governo

Secretário: Danilo de Castro

Expediente
SuPEriNTENDÊNCiA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E 
FiNANÇAS

Atos do SENHOr DirETOr
 DirETOr: GErALDO MOrEirA SOArES

 Competência delegada pela resolução SEGOv Nº 291/2011, publi-
cada em 06/07/2011 .

 AuTOriZA AFASTAMENTO PArA GOZO DE FÉriAS-PrÊMiO, 
nos termos da resolução SEPLAG nº . 22 de 25/04/2003, à servi-
dora MASP 348181-9, CLáuDiA CHAGAS DE ALMEiDA, Agente 
Governamental, nível ii, grau J, símbolo AGOv2, por 06 meses, refe-
rentes ao 4º e 6º quinquênios, a partir de 16/09/2013 .

 CONvErTE FÉriAS-PrÊMiO EM ESPÉCiE, nos termos do artigo 
117 do ADCT da CE/1989 e Decreto nº 44 .435 de 11/01/2007, às 
servidoras:
-MASP 906219-1, FrANCiSLENE COSTA SiLvA, referente ao saldo 
de 06 meses do cargo de Auxiliar de Serviços Governamentais, nível 
iv, grau D, símbolo AuSG4, adquiridas até 29/02/2004 e não gozadas, 
pagas a título de indenização .
-MASP 367811-7, ÂNGELA PrATES OCTAviANi BErNiS, refe-
rente ao saldo de 06 meses do cargo de Gestor Governamental, nível 
ii, grau J, símbolo GGOv2, adquiridas até 29/02/2004 e não gozadas, 
pagas a título de indenização .
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Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão
Secretária: renata Maria Paes de vilhena

Expediente
 GOvErNO DO ESTADO DE MiNAS GErAiS

EDiTAL DE CONCurSO PÚBLiCO SEPLAG Nº 04/2013, DE 16 DE SETEMBrO DE 2013 .
CONCurSO PÚBLiCO PArA PrOviMENTO DE CArGOS DO QuADrO DE PESSOAL 

DE DivErSOS ÓrGÃOS/ENTiDADES DO ESTADO DE MiNAS GErAiS
O Estado de Minas Gerais, por meio da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão (SEPLAG), no uso de suas atribuições, torna pública a realiza-
ção de concurso público destinado a selecionar candidatos para o provimento de cargos de carreiras de ensino Médio e Superior - Nível i, grau A, para 
os seguintes órgãos e entidades: Advocacia Geral do Estado (AGE), Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão (SEPLAG), Secretaria de Estado 
de Transportes e Obras Públicas (SETOP), instituto de Previdência dos Servidores Militares do Estado de Minas Gerais (iPSM), instituto de Desen-
volvimento do Norte e Nordeste de Minas Gerais (iDENE), Secretaria de Estado de Desenvolvimento dos vales do Jequitinhonha, Mucuri e Nordeste 
de Minas Gerais (SEDvAN), Secretaria de Estado de Cultura (SEC), Secretaria de Estado de Esportes e Juventude (SEEJ), Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social (SEDESE), Secretaria de Estado de Trabalho e Emprego (SETE), Secretaria de Estado de Turismo (SETur), Fundação de 
Educação para o Trabalho de Minas Gerais (uTrAMiG), universidade do Estado de Minas Gerais (uEMG), Secretaria de Estado de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Sustentável (SEMAD), instituto Estadual de Florestas (iEF), Fundação Estadual do Meio Ambiente (FEAM) e instituto Mineiro 
de Gestão das águas (iGAM), observados os termos das Leis Estaduais nº nº 869/1952 e suas alterações, 11 .867/1995, 15 .461/2005, 15 .463/2005, 
15 .465/2005, 15 .467/2005, 15 .468/2005, 15 .469/2005, 15 .470/2005; dos Decretos Estaduais nº 42 .899/2002, 43 .885/2004 e suas alterações; legisla-
ção complementar e demais normas contidas neste Edital .
1 . DAS DiSPOSiÇÕES PrELiMiNArES
 1.1. O concurso público será regido por este Edital, por seus anexos, avisos complementares e eventuais retificações, sendo sua execução de respon-
sabilidade do instituto Brasileiro de Formação e Capacitação – iBFC .
1 .2 . O concurso público de que trata este Edital visa ao provimento de cargos das carreiras de Agente de Transportes e Obras Públicas, Agente Gover-
namental, Analista Ambiental, Analista de Desenvolvimento Econômico e Social, Analista de Gestão de Seguridade Social, Analista de Gestão e 
Políticas Públicas em Desenvolvimento, Assistente de Gestão e Políticas Públicas em Desenvolvimento, Assistente Técnico de Seguridade Social, 
Gestor Ambiental, Gestor de Cultura, Gestor de Transportes e Obras Públicas, Gestor Governamental, Técnico Ambiental, Técnico de Cultura, Téc-
nico de Desenvolvimento Econômico e Social e Técnico universitário, todos de ingresso no Nível i, grau A, conforme distribuição estabelecida no 
ANExO i deste Edital .
 1 .3 . Este concurso público terá validade de 02 (dois) anos, a contar da data da publicação de sua homologação, podendo ser prorrogado por igual 
período, a critério da Administração Pública .
1 .4 . O concurso público de que trata este Edital será de provas, composto de duas etapas, estruturadas da seguinte forma:
a) Prova Objetiva de Múltipla Escolha, de caráter eliminatório e classificatório;
b) Prova de Redação, exclusivamente para os cargos de Nível Superior, de caráter eliminatório e classificatório.
 1 .5 . O quadro de vagas, com a escolaridade exigida para ingresso e as áreas de formação são as constantes do ANExO i deste Edital .
 1 .6 . A carga horária, vencimento básico, atribuições gerais e legislação de carreira e remuneração constam do ANExO ii deste Edital .
 1.7. O modelo de requerimento de prova especial ou de condições especiais para candidatos com deficiência é o constante do ANEXO III deste 
Edital .
 1 .8 . Os endereços onde serão disponibilizados computadores para inscrição e/ou recursos são os constantes do ANExO iv deste Edital .
 1 .9 . O conteúdo programático consta do ANExO v deste Edital .
2 . DAS ESPECiFiCAÇÕES DOS CArGOS
 2 .1 . Escolaridade mínima exigida para ingresso:
a) para cargos de nível médio de escolaridade: diploma de nível médio, expedido por instituição de ensino credenciada, a ser comprovada à época 
da posse;
b) para cargos de nível superior: diploma devidamente registrado de curso superior legalmente reconhecido, expedido por instituição de ensino supe-
rior credenciada no MEC, conforme áreas de formação constantes do ANExO ii deste Edital .
 2 .2 . Caso o candidato ainda não esteja de posse do diploma, este documento poderá ser substituído provisoriamente por certidão de conclusão de 
curso acompanhada de histórico escolar, emitida por instituição de ensino credenciada .
 2 .3 . Os candidatos nomeados estarão subordinados ao regime Jurídico Estatutário, em conformidade com as normas estabelecidas na Lei Estadual 
nº . 869/1952, bem como legislação federal e estadual pertinente .
 2 .4 . Os candidatos nomeados e empossados estarão subordinados ao regime Próprio de Previdência Social do Estado de Minas Gerais, instituído 
pela Lei Complementar Estadual nº . 64/2002, bem como legislação federal e estadual pertinente .
 2 .5 . Durante o período de estágio probatório o servidor não poderá solicitar remoção, transferência, disposição ou qualquer outra forma de movi-
mentação, sendo desconsiderada qualquer pretensão nesse sentido .
 2 .6 . Em observância ao estrito interesse e conveniência da Administração Pública, o servidor poderá, a qualquer momento, de ofício, ser removido 
de uma unidade para outra .
 2.7. As informações sobre os cargos tais como especificação do cargo/área de formação, escolaridade exigida para o ingresso no cargo, carga horá-
ria, remuneração, atribuições gerais e possíveis órgãos para os quais os candidatos nomeados poderão ser lotados estão disponibilizadas no ANExO 
i e ii deste Edital .
3 . DAS vAGAS
 3 .1 . Este concurso público oferta um total de 1 .117 vagas, conforme distribuição apresentada no ANExO i deste Edital .
 3 .2 . Em atendimento à Lei Estadual nº 11 .867/1995, 10% (dez por cento) do total de vagas oferecidas neste concurso público serão reservadas a 
pessoas com deficiência, de acordo com os critérios definidos pelo art. 4º do Decreto Federal nº. 3.298/1999 e pela Súmula STJ nº 377, observada a 
exigência de compatibilidade entre a deficiência e as atribuições do cargo.
3 .3 . O percentual de 10% de reserva de que trata o subitem 3 .2 deste Edital será aplicado sobre o número total de vagas disponibilizadas para cada 
cargo e nível, conforme disposto no art . 1º da Lei Estadual nº 11 .867/1995 e no ANExO i deste Edital .
 3 .3 .1 . Com objetivo de dar cumprimento à reserva de que trata o item 3 .2 deste edital e aplicar o critério de arredondamento previsto na Lei Estadual 
nº 11.867/1995, das 1.117 vagas ofertadas neste edital, 112 serão reservadas a pessoas com deficiência, sendo disponibilizadas 72 vagas para cargos 
de nível médio e 40 para cargos de nível superior, conforme distribuição apresentada no ANExO i deste Edital .
 3 .4 Quando o cálculo do percentual de reserva resultar em número fracionário será aplicado o critério de arredondamento estipulado pelo §1º do art . 
1º da Lei Estadual nº 11 .867/1995, sendo a fração igual ou superior a 0,5 (cinco décimos) arredondada para o número inteiro subsequente e a fração 
inferior a 0,5 (cinco décimos) arredondada para o número inteiro anterior .
3.5. As vagas reservadas para as pessoas com deficiência que não forem preenchidas serão revertidas para os demais candidatos aprovados e classi-
ficados na ampla concorrência, observada a ordem classificatória final.
 3.6. O candidato com deficiência participará deste concurso público em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere à avalia-
ção, ao conteúdo, ao horário, ao local de aplicação das provas e à nota mínima de aprovação exigida para o cargo .
 3.7. O candidato inscrito para vaga reservada a pessoas com deficiência, se aprovado e classificado neste concurso público, além de figurar na lista 
de classificação da ampla concorrência, terá sua classificação em listagem classificatória exclusiva dos candidatos com deficiência.
 3.8. Para cumprimento da reserva estabelecida na Lei Estadual nº. 11.867/95, as vagas reservadas serão providas por candidato com deficiência apro-
vado, classificado, nomeado e submetido à perícia médica oficial de que trata o item 14 deste Edital.
 3 .9 Ao número de vagas estabelecido no ANExO i deste Edital poderão ser acrescidas novas vagas que sejam autorizadas antes do encerramento do 
prazo de validade do concurso, situação em que também será garantida a reserva de 10% (dez por cento) das vagas a pessoas com deficiência.
3.10. A ordem de convocação dos candidatos com deficiência dar-se-á da seguinte forma: a 1ª vaga a ser destinada à pessoa com deficiência será a 5ª 
vaga, a 2ª vaga será a 15ª vaga, a 3ª vaga será a 25ª vaga, a 4ª vaga será a 35ª vaga e assim sucessivamente.
4 . DOS rEQuiSiTOS PArA A iNvESTiDurA NOS CArGOS
 4 .1 . O candidato aprovado e nomeado neste concurso público será investido no cargo, se comprovar na data da posse:
a) ser brasileiro nato ou naturalizado ou cidadão português em condição de igualdade de direitos com os brasileiros; no caso de ser português, 
comprovar a condição de igualdade e gozo dos direitos políticos na forma do art . 12, § 1º da Constituição da república e no Decreto Federal nº 
70 .436/1972;
b) ter, no mínimo, 18 anos completos até a data da posse;
c) estar em gozo dos direitos políticos;
d) estar em dia com as obrigações eleitorais;
e) estar em dia com as obrigações do Serviço Militar, quando se tratar de candidato do sexo masculino;
f) possuir aptidão física e mental compatível com o exercício das atribuições do cargo, a ser aferida em perícia médica oficial, realizada por unidade 
pericial competente, nos termos da legislação vigente, antes da posse;
g) comprovar a escolaridade exigida para o cargo, conforme ANExO ii deste Edital;
h) comprovar registro em órgão de classe, quando por lei for exigido para o exercício das atribuições do cargo, conforme ANExO ii deste Edital;
i) não ser inabilitado para o exercício de cargos ou funções do Estado, conforme previsto no Parágrafo Único do art . 259, da Lei Estadual nº . 
869/1952;
j) atender a todas as exigências especificadas para o cargo pleiteado, estabelecidas na legislação estadual e neste Edital.


